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Ofício DA nº 93/2018 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 33/2018. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

33/2018, em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 10.758.195,00 (dez milhões, setecentos e 

cinquenta e oito mil, cento e noventa e cinco reais) para os fins que especifica, 

acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 33/2018) 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Assis - SP 

 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 10.758.195,00 (dez milhões, setecentos e 

cinquenta e oito mil, cento e noventa e cinco reais) junto ao Tesouro Municipal. 

A presente medida tem por finalidade abrir dotação orçamentária 

específica no Orçamento de 2018, destinada para ocorrer com as despesas relativas 

ao aporte para cobertura do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência 

administrado pelo ASSISPREV – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos 

Municipais de Assis, a qual passará a ser custeado por meio da unidade executora 

Encargos Gerais do Município. 

Ocorre que, após ter sido modificada a forma de repasse do aporte 

atualmente fixado por meio de valores expressos em moeda corrente, nos termos da 

Lei Complementar nº 06 de 06 de fevereiro de 2018, faz-se necessária a adequação 

do Orçamento Municipal, criando a dotação na forma apresentada no artigo 1º desta 

propositura, anulando, por outro lado, as dotações anteriormente distribuídas nas 

fichas elencadas no seu artigo 2º, anteriormente classificadas como obrigações 

patronais, uma vez que as mesmas eram vinculadas à folha de pagamento. 

Desta forma, conforme apurado em cálculo atuarial, foi fixado o aporte 

para o exercício de 2018, no valor anual de R$ 18.812.984,98 (dezoito milhões, 

oitocentos e doze mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos) 

a ser pago em parcelas mensais, corrigidas anualmente pelo IPCA – Índice de 

Preços ao Consumidor Ampliado, nos termos da Lei Complementar nº 06/2018, 

assim, a presente propositura, tem por finalidade repassar os recursos a fim de cobrir 

as parcelas referentes ao primeiro semestre do exercício de 2018. 
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Posteriormente, será enviado à essa Casa de Leis projeto de lei 

suplementando a dotação orçamentária ora criada a fim de complementar os 

recursos até a totalidade do valor do aporte. 

Esclarecemos que a opção pela abertura do crédito da forma ora 

apresentada se dá, uma vez que no mês de maio será apresentado novo cálculo 

atuarial, o qual, de acordo com os resultados levantados, pode alterar o valor devido 

para o ano de 2018, e sendo assim, teremos tempo hábil para proceder a 

suplementação de dotações para fechamento do exercício nos exatos valores 

apurados. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 33/2018, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara 

Municipal de Assis. 

 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de março de 2018. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 33/2018 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 
4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 10.758.195,00 (dez milhões 
setecentos e cinquenta e oito mil e cento e noventa e cinco reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

 
 

02   PODER EXECUTIVO   

02 13  ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  

02 13 01 ADMINISTRACAO DA DIVIDA  

28.846.0000.0996.0000 COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL  

 3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPP 10.758.195,00 

   FONTE DE RECURSO 01 TESOURO  

   APLICAÇÃO  110 000 GERAL  

   Total.................................................................R$            10.758.195,00 
 

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, 
serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto 
no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das 
dotações orçamentárias abaixo: 

   
02   PODER EXECUTIVO   

02 02  GABINETE DO PREFEITO   

02 02 01 GABINETE   

04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE  

36  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 346.330,00 

08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  

49  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 27.140,00 

   Subtotal...................................................................................... 373.470,00 

02 03  SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO  

02 03 01 GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO  

04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE  

65  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 65.490,00 

02 03 02 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO  

04.122.0077.2468.0000 DIVISÃO DE IMPRENSA E DIVULGACAO  

82  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 23.010,00 

02 03 03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

04.122.0077.2469.0000 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

93  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 89.975,00 

02 03 04 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO INTERNA  

04.122.0077.2470.0000 DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA  

104 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 69.030,00 



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

         Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                   Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

02 03 05 DEPARTAMENTO DE INFORMATICA  

04.122.0077.2471.0000 DIVISÃO DE INFORMATICA   

115 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 51.625,00 

  Subtotal...................................................................................... 299.130,00 

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

02 04 02 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO  

04.122.0062.2472.0000 DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO  

143 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 83.485,00 

04.122.0062.2473.0000 DIVISÃO DE ALMOXARIFADO  

154 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 20.650,00 

04.122.0062.2474.0000 DIVISÃO DE PATRIMONIO   

165 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 15.340,00 

02 04 03 DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO  

04.122.0063.2476.0000 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS  

176 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 122.425,00 

04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZACAO  

187 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 166.675,00 

04.129.0063.2475.0000 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS  

199 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 151.040,00 

02 04 04 DEPARTAMENTO DE FINANCAS E CONTABILIDADE  

04.123.0064.2478.0000 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FINANCAS  

212 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 56.050,00 

04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS  

223 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 26.845,00 

04.123.0064.2480.0000 DIVISÃO DE CONTABILIDADE  

234 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 74.635,00 

  Subtotal...................................................................................... 717.145,00 

02 05 SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  

02 05 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  

04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

249 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 15.930,00 

02 05 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS  

15.452.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

275  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 429.520,00 

02 05 04 PLANEJAMENTO E PROJETOS  

15.452.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

287  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 103.250,00 

02 05 05 DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO  

04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

298  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 67.260,00 

02 05 06 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO  

04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

314  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 67.850,00 

02 05 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO  

26.782.0027.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

325  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 99.120,00 

02 05 08 TERMINAL RODOVIARIO   

26.782.0009.2081.0000 TERMINAL RODOVIÁRIO   

343  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 50.150,00 

02 05 09 CEMITERIO    

15.452.0007.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

354  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 37.760,00 

02 05 10 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PUBLICA  

15.452.0025.2045.0000 ILUMINAÇÃO PÚBLICA   

364  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 100.300,00 

   Subtotal...................................................................................... 971.140,00 
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02 07  SECRET. MUNIC.NEGOCIOS JURIDICOS  

02 07 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  

04.062.0003.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

603  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 103.250,00 

   Subtotal...................................................................................... 103.250,00 

02 08  SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

02 08 01 SECRETARIA MUN.L DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

23.691.0003.2062.0000 APOIO AO DESENV. ATIV.DO PARQUE "JORGE A DE OLIV.  

624  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 33.040,00 

   Subtotal...................................................................................... 33.040,00 

02 09  SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  

02 09 01 FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO  

08.244.0003.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

652 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 165.790,00 

02 09 02 FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA  

08.244.0044.2059.0000 

C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL  

694 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 212.000,00 

02 09 03 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE  

08.241.0034.2667.0000 CENTRO DIA DO IDOSO   

730 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 16.520,00 

08.244.0045.2511.0000 

CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE 

ASSIS  

746 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 36.580,00 

02 09 04 FUNDO M.A.SOCIAL - ALTA COMPLEXIDADE  

08.243.0045.2512.0000 CASA DE ACOLHIMENTO   

763 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 38.940,00 

08.244.0034.2513.0000 CASA DE PASSAGEM   

778 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 39.235,00 

02 09 05 FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  

08.243.0048.2017.0000 CONSELHO TUTELAR   

794 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 19.470,00 

  Subtotal...................................................................................... 528.535,00 

02 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO GESTAO  

10.122.0083.2187.0000 GERENCIAMENTO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR  

816 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 15.635,00 

10.122.0083.2189.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO  

821 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 590.000,00 

02 10 02 ASSISTENCIA FARMACEUTICA  

10.303.0082.2186.0000 OPERACAO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA  

835 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 112.100,00 

02 10 03 ATENCAO BASICA   

10.301.0079.2050.0000 

APOIO AS ACOES DO GERMINAR-GESTANTE/REDE 

CEGONHA  

846 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 197.650,00 

10.301.0079.2051.0000 IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA  

857 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 1.416.000,00 

858 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 168.150,00 

10.301.0079.2176.0000 APOIO A MANUTENCAO DAS U.B.S.  

876 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 855.500,00 

877 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 140.000,00 

10.301.0079.2177.0000 DESENVOLVIMENTO DO AGITA ASSIS  

892 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 53.100,00 

02 10 04 MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR  

10.302.0080.2181.0000 ATENDIMENTO AS URGENCIAS E EMERGENCIA  
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908 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 885.000,00 

909 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 132.750,00 

10.302.0080.2183.0000 ATENCAO A SAUDE MENTAL - REABILITACAO  

925 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 318.600,00 

926 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 43.070,00 

10.302.0080.2185.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES  

948 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 708.000,00 

949 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 29.500,00 

10.302.0080.2453.0000 UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO  

959 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 185.000,00 

960 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 185.000,00 

02 10 05 VIGILANCIA EM SAUDE   

10.304.0081.2179.0000 ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE  

977 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 123.900,00 

10.305.0081.2178.0000 APOIO A ATENCAO D.S.T. - A.I.D.S. - T.B.  

990 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 159.300,00 

10.305.0081.2180.0000 ACOES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS  

1008 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 247.800,00 

  Subtotal...................................................................................... 6.566.055,00 

02 12  SECRETARIA MUNIC. MEIO AMBIENTE  

02 12 01 MEIO AMBIENTE - GESTAO   

18.541.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE  

1030 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 14.750,00 

02 12 02 DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS  

18.512.0047.2517.0000 

COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS 

SOLIDOS  

1053 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 257.830,00 

02 12 03 LIMPEZA URBANA   

18.541.0047.2518.0000 LIMPEZA PUBLICA   

1063 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 145.730,00 

02 12 04 DEPTO.DE PLANEJAMENTO E PROJETOS  

15.452.0051.2519.0000 PAISAGISMO    

1074 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 48.970,00 

  Subtotal...................................................................................... 467.280,00 

02 13  ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  

02 13 02 RELACOES INSTITUCIONAIS  

04.122.0010.2481.0000 PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR  

1101 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 119.770,00 

04.122.0068.2028.0000 CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV. MILITAR  

1113 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 14.160,00 

04.122.0068.2082.0000 CONVÊNIO TIRO DE GUERRA 02-046  

1124 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 14.160,00 

04.122.0070.2108.0000 CONVÊNIO BANCO DO POVO  

1135 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 27.730,00 

04.122.0070.2123.0000 CONV.SECRETARIA EMPREGO REL. TRABALHO  

1146 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 20.650,00 

  Subtotal...................................................................................... 196.470,00 

02 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

02 14 01 

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E 

SERVIÇOS  

13.122.0003.2049.0000 OP.MANUT.DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  

1171 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 1.770,00 

02 14 02 GERENCIA DE ARTE E CULTURA  

13.392.0019.2662.0000 BIBLIOTECA    

1185 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 23.600,00 

13.392.0019.2663.0000 CINEMA    
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         Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                   Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

1196 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 590,00 

13.392.0019.2664.0000 MAPA, MAHA, CASA DE TAIPA E MUSEU FERROVIARIO  

1207 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 10.620,00 

02 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

02 14 02 GERENCIA DE ARTE E CULTURA  

13.392.0019.2665.0000 

ESCOLAS DE ARTES - SEMEARTE, ASSISTA-ARTE E 

SEFAR  

1218 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 106.200,00 

13.392.0019.2666.0000 TEATRO    

1229 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 35.400,00 

   Subtotal...................................................................................... 178.180,00 

02 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

02 15 01 GERENCIA ADMINISTRATIVA E ESPORTIVA  

04.122.0053.2653.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO ADM. E FINANCEIRA  

1263 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 324.500,00 

  Subtotal...................................................................................... 324.500,00 

  Total...............................................................R$               10.758.195,00 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos II, III e IV do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e os anexos V e VI da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, exercício de 2018, aprovada pela Lei Municipal nº 
6.319, de 22 de junho de 2017, conforme especificações previstas nos 
artigos 1º e 2º desta lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de março de 2018. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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